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VÀÍJOR Of nSFERÊNCIÀ: pesquisa de mercado

1.0. DO OBJETO
1'1' constitui objer-o da respectiva soli-citação: contrataÇão dê emprêsa especializada emprêstaÇão de serviços educacionais para a realização de FormaÇão continuada dos profissionaisda Educaçâo do Municipio de Duas Estradas _ pB.

ESTÀDO DÀ PARÀÍTA
PREEEITURA MT'NICIPÀL DE DUÀS ESTR,ADÀS

cENrRàr, DE CONTR.AEÀÇõEs ra;xrcrpans

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2'L' com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidosestabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei 1.4.733/2L, relacionamos abaixo o preÇo deconsi-derado satisfatório.
2'2' Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2025.

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
adimplement.o de cada parcela,

na forma
referência

iodo de

3.0. DO VAT,OR
3.1. A estimativa preliminar total é equivarente a R$ 21.461,33

4,O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4'1.o prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇão e quê admite prorrogação noscasos previstos na Lei L4.133/2t, está abaixo indicado e será consideradà a pãrtir daassinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 04 (quatro) meses

4-2-A vigência da presente contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada dadata de assinatura do respectivo inst.rumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21_.
4.3. os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d.e um ano.
4.4, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solj-citação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual-idade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interreq:no minimo de um ano será contado a
partír dos efeitos financeiros do úftimo reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a lmportância calculada pela última variação conhecid.a, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiti-vo. Fica o Contratado obrlgado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.1 . Nas aferições finais, o indlce utilizado para reajuste será, obrlg:atoriamente, o
defínit1vo.
4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa maís ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
legislacào entào em .rigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
4.11. O prazo para resposta ao pedido cie restabel-ecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculáve1, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 724 a 136, da Lei 14 .L33/27
4.72. O pagamento será realizado mediante processo regiular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. L47 a L46 da Lei 14.I33/27; da
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orscenrxaçÃo TTNTDADE QüÀrÍrrDÀDE p. rrNrrtiRro l,. ToTÀr01 serviÇo especializado de formação contjnuada em serviÇo 01 2r.467,33 21.461t33EducaÇão fntegral parâ profissj-onais da educação

realizada em cinco módulos presenciais. A formaÇão
será ministrada por equipe com titul-aÇão mínima de
mestrado e experiência comprovada, abordando
fundamentos legais, organJ-zação, curriculo da
EducaÇão Integral e práticas integradoras,

Tota1 2L.46t,33
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